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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 285t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licen a ue autoriza a:

DADos Do lvróvrvuaxuo FLoRESTAL

Manaus-AM, I I SEI tEt

mr n Souto C. .lunior
Gere , no exercício da Diretoria Técnicâ

/f,,
.luliano Marcos Va\en& de

Diretor PresideloÍe

www.ipaam.am.gov.bí
twitter.mm/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaâmAM

Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

CEP:Endereço para correspondência: BR 174. km 85, Distrito Monte Castelo

D'Oeste. Glória D'Oeste - MT
Inscrição Estâdual:CNPJ/CPF: 03 4.7 7 7 .361 -33

e-mail: enqflorestâl âmaarhotmail,comFone: (92) 991 5 I -3632
Processo n": 004883i2023-89Registro no IPAAM: 0704.3406
Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 9253Recibo SINAFLOR PMFS: 21300920

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de úm Plano de Manejo Florestal Sustentável de Maior

[mpacto de Colheita 88ó,4244 ha em uma Unidade de Produção Florestal - UPF n' 0l de 886,4244

hectares, cujo volume a ser explorado é de 21'4llll m! de madeira em toÍa.

Validade: 02 AnosPorte: ExcepcionalPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Fábio Feneira de Azevedo - RNP: 1209395096 - ART N'
AM2023037 7 291 - Chave: 0B9wb
Responsável Técnico pela Execuçâo: Fábio Ferreira de Azevedo -

AM2023037 7 29 | - Chave: 0B9wb
1209395096 - ART N"RNP:

Proprietário do imóYel: Fazenda Monte Castelo
CPF/CNP.I: 034.'7'7'7.361 -33 CAR: AM-l 303304-9C9EFE3ED2284 I 2BA I ABC2 I 0ó949,AFF4

Múnicípio: Novo Aripuanã-AM
Localizaçáo: Rodovia BR-230, km tE0, Ramal Pito Aceso. km 40. Zona Rural - Cidade: Novo Aripuânã UF: AM.

Denominação do imóvel: Fazenda Monte Castelo

Registro lmóvel: Certidâo de lnteiro Teor - No Livro de Registro Gera I de Imóvel no 2, sob a Matricula n" 3.028 -

(CartóÍio Extrajudicial da Comarca de Novo AripuaníAM)
Coordenadas geográficas de referência da UPF (Darum SIRGAS 2M0)z 08" 7'49.75"5 e

6 l "22'48.33"O/SrRGAS2000
Area da Pro riedade :959 0588

rea de Rescrva Legal - ARL (ha): 797.3472
rea da Unidade de Prod FloresÍal - UPF : 886.4244
rea de Efetivà E lor ão Florestal - AEEF ha : 856,4541

-Ár"a de ttla*i" rlorestal - AMF (hâ):83Í4!4 Intensidade de Colheita (m3/hâ): 24,99

Volume de Madeira Autorizado (m3): 21.41 I,21 Ciclo d€ corte (Anos)r 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies â colher: l8

IPAAM

^a

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque

Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Detentor: Rodolfo Angelo Souza Duarte



RESTRJÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'285/202}

l. O pedido de licanciamento e â respectiva corcessào ala mesma, só te.â validade quando publicada Diá,rio Oíicial do Estado,
periódico regional local ou local d€ grande ci.cul8çeo, em meio eletÍônico de comunicâção mantido pelo IPAÂM, ou nos
mulais das PÍefeituÍas e CâmaÍas Muniçipais, conforme art.24, da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.

2. ldentificar a áÍea do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo ds reoovaçâo da Licença ADbiental deveÍá seÍ requ€rida mrm prazo mínimo de 120 dias, atltes do vencimento,

conforme aÍ.23, da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012.
4. A prese e Liçença está seÍldo concedida com base nas infoÍmaçôcs constôrtes no processo n'. 0(X8&12023-89.
5. A pÍesente Liceoça está s€r!ô concedida com b8§e n s informaçôes co.lslafles no prccesso §sico e nas peças técnicas

cadastÍadas no SINAFLOR.
ó. Toda e qualqueÍ modifica{âo inEoduzida no projeto após a emissão da Licença poderá implicar na sua automárica

i[validação, devendo ssr solicitada nova Licença, com ônus púa o inteÍessado.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhurn docurnento çxigido p€la L€gislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Manter i egral 8s Areas de PÍeservaçeo PeÍmanente - APP, Íicaoô autorizadas somente intervençõçs, paÍa fins de

constÍuçâo de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/?OE.
9. Fica proibido o cone da Castaúeira (Be holletiq excelsa) e da Seringueira (F/evea spp.) confoÍÍtc estabelece o Decreto

Federal Ír' 5.975/0ó e da Andiroba (Carapa guiqnensis: Comp.paruense\ e Copaiba íCopaiÍetu ttupe:iíolio hoyne:
Copaifela reliculato; CopaiÍera nuhijügal, & srcüdo com o Docreto Estadual n" 25.044/05.

10. Cumpú com as medidas de minimização dos impactos descritos rlo PÍoj€to de Manejo Florestal apresentado a este lnstituto.
I l. Esta licença autoriza a exfação das esÉcies e volumetria nela listadas, peÍmitindo o iniçio da exploração.
12. Após a emissão dô AUTEX e posterior declaÍaçâo d€ coÍte no SINAFLOR, fica permitido a emissão de DOFS.
13. Fica proibida a entÍada em propriedâde de teÍçeiÍos e o d€smate sob qualqueÍjustificativa sem autorizaçâo dos mesmos e do

órgào ambiental competente.
14. E proibida a exploração (coíe, aÍraste e úanspone ns floresta) nos periodos dÊfinidos pelo IPAAM de acordo (om a Poíaria

TPAAM N" I 7ó109, podendo s€r permitido o rratspone d€ oadeira constante em DeclaÍação de Cone e deüd{Deote estocada
no pátio de transborô desde que coÍtprovado poÍ meio de Relatório de Atividades.

15. Afixü e manter, juttto aos tocos das áffoÍes exploradas, plaquetas com a meraçào dô ifu.vorc coirespondente.
16. E obígado o controle da origem florestal por méio de rastreamenro da madeira colhida desde a sua localização m floresta ate

o seu local de desdobramerto.
17. As toras em pátio deveÍâo €staÍ deüdâmente identificadas (nÍneração da árvore e identificação da tora/secção

§orÍes?ondente) por meio de plaqu.tss oü qualquer outro material que garônta a permalência do rcgistro até a conclusào do
úansporte püa o d€stino final.

18. Manter atualizadÀs as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgeos ambientais competentes dulante as vistorias técnicas e

,, 8:tÍ."?:n* no romrneio das toras, no minimo, nome wlgaÍ, espécie, número da rorrseçào. mediçâo em cruz das
volume metodo data de aÍaste e data de

Placa Tora/Seçào Nome Vulgar Espécie DI D2 D3 D4 ComD. (m) Vol. ímr) Data de Arraste Data de TÍanspone

20. Deverão. obrigatoriamente. acompaniar o transporte das loras. o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para conferência pelo

2l
destinatário. bern como de equipes de fiscalizâçâo.
ApÍesentar Íelalórios parciais de atividade para monitoramento/acompanhamenlo das atividades de exploÍaçào íloÍestal
desenvolvidas na UPF, semestralmente a partiÍ da liberação da Licença de operaçào. assinado pelo Íesponsável técnico do
projeto, conforme Termo de RefeÍência modelo IPAAM.
Apresentar Relatório Final das Alividades, em alé 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licença- conforme lermo de
Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deveÍào estaa acompânhados de romaneio em plânilha Excel. com memória de cálculo em
arquivo (.xls), mapa das estradas e pâtios abeÍros em formato ( shp) e carla imâgem de satelire (atualizada).
lndicios de comercialização irÍegular de créditos no sistema DOF consiatados por meio da análise dos relatórios de
atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acarretar no
bloqueio do DOF e a suspensão da AtrTEX.
A saida de matéria prima do empreendimento cujo tmnsporte seja considerado econômica ou logisticafi€nte inviâvel deveÍá
ser devidamente juslifi cada.
Confirmados os indicios de comercia.lização irregula, de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão e/ou
cancelamento da Licença de Operaçâo - LO e respecnva AUTEX. , , . .. i
O detentoÍ. o explorador florestal e o responsável técnico do PNSSPOE. ãsá sleitos às sançôes administrativas na medidâ
de sua culpabilidade
AtendeÍ. tempestivamente, as solicitaçôes resultantes da análise do CadastÍo Ambiental Rural CAR do tmóvel
Realizar mensalmenle o pagamento da reposiçâo floíeslal conforme OFiCIO N ' I l0/2023/CEMA^M.
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www.ipâam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.coÍn/@ipaamAM

GOl/Ett{O I)lO ESÍ^DO

gÊbinête@ipaam.am. gov,br
Forc:(g2\ 2'123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazohas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 285t2023 fls. 02

o INSTITUTo nn rRoroçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Lic autoriza a:

EXPLORAÇÀO/VOLUME (M3/ANO)

,Nome Popular Nome Cientiíico
Autorizsdo

Vol. (mr)

Angelim Hymenolobium excelsum t.'748,04 412
Angelim-pedm Hymenolobium petraeum 1.992.63 302

Cambará Qualea parqensis I .212.56

Etismq uncinalum 1.023.76 265
Cedromara C edr el i nga c at eniform i s 1.208.52 I 14

Cumaru Dipterj,r odoratq 2.350,12 415

Cupiúba Goupia glahra I .272,13 188

Fave ira-ferro Dinizia *celsa 2.079.',7I 90

Cuariuba Clarisia racemoso 468,28 110

lpê Tabebuia serrqtifolia 340.80 5l
Itaúba Mezilaurus itauba 290,10 61

Jatobá Hltmenaea courbaril 599.18 ll7
Jequitibá Allantomq lineqtd 1.801.86

Maçaranduba Manilkara huberi 48s,38 120

MaracatiaÍa Astronium lecoinlei 676,42 t40
Roxinho Pehog)ne catingae L228,62 35'7

Sucupira Bo'ç{dichiq nitida 1.039.69

Tauari-branco Coutatsri puianensis t.s93,03 )46
TOTAL 2l..ll t.ll

Atençâo:
. Esta licençr é compost8 de 29 restrições e/ou cordiçôes constsntes no verso, cujo nâo

c_umprimento/rtcndimcDto süjcitará s sua ilvalidaçâo e/ou âs penâlidades previstas em trormss.
. Ests licetrça nío comprov, nem s[bstitüi o docümelto de propriedade. dc posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licença devc permanecer ra localizaçâo da atividÀde e exposta de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM. I

milson Souto C. Junior Juliano Marcos V nte de Souza
Ge no exercÍcio da Diretoria Técnica Di dente

Detentor: Rodolfo Angelo Souzâ Duarte

CEP:
Endereço para correspondência: BR 174. km 85, Distrito Monte Castelo
D'C)este. Glória D'Oeste - MT

Inscrição Estadual:CNPJ/CPF: 03 4.7 7 1 .3 6 l -33

Fone: (92) 99151-3632 e-mail: engflorestal am@hotmail.com
Registp no IPAAM: 0104.3406

262

Cedrinho

Processo n': 004883/2023-89


